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PODER JUDICIÁRIO 	CAJèi4p N 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3 REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 	IFQR IE .RQWVO 

DE 

PROCESSO N2 
	

- 

	 i1 
ÀRQUiVÂUOt 

Ti ,- 

C1&IX.A__ 	/i:.__ 
eC. 

TRAMITAÇO 
RECLAMANTE: 

Endereço .-a Tu.pis d. 31 Lt. 13 - 3etr 

ADVOGADO: 

Endereço 

OBJETO: 
 

rnç' 

AUTUAÇÃO 

Aos 	. dias do mês de 	. 

do ano de mil novecentos e 	 , na SecretaiiL. 

da . ..........
Junta de Conciliação e Julgamento de 

autuo a rec1amão que segue, com 	 documentos. 

Eu, ..... ...... . ............. ....... . 	

Diretor da Secretaria, 

assino este teo. 

CA - 2-4 



OBSERVAÇÕES: 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO - 	
. 3 

1<57 

ESPEClverba1 

DISTRIBUÍDO À 

DIA E HORA DA AUDIÊNCIA : 

RECLAMANTE 	Va1dmir0 doe Santon Itacltr:triby 	
fli, ENDEREÇO;  

RECLAMADO. 	
Super Mercado Sco & MoUiados Ltda 

ENDEREÇO 

LOCAL: 	
Goia 18 

OBJETO: 
.. ...........,. 

Sal.retidos, 13sa1rio, F&rias. 
' 3 
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PODER JUDlCIÁRO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÀO E JULGAMENTO 

Belo Horizonte - Minou 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

- 2 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram reg-ularmente pagos, estari-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou £é.  

Em / 	de  

Diretor de Secretaria 

C ONC LII SÃO 

Nesta data, faço conclusOs os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra. 

Diretor de Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui- 

çao 

Data supra. 

Ju z presidente 

/í 

CE-1-2 
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Dist, 1.481/80 

PODER JuDiciÁRio 	 /fr 
JUSTIÇA DO TRABALhO 

JUNTA DE ÇONCUAÇAO E JULGAMENTO 	7 
3a REGIÃO 	

/ 

RECLAMAÇÕES REDUÇÃO 	T ERMO 

Aos 	quatorze 	 /di.asdI N mes de 	abril 

do ano de ...... compareceu, perante 	 A DE CONCIUAÇÃO E JULGAMENTO 

de 	Goiânia

Valdemiro dos Santos Itacaramby 	 pedreiro 

	

Reciamante 	 Profiso 

casado brasileiro 

	

Estado Civil 	 NscIonaildde 

4 
	

1 

Ri.a...Tups, 	 Magalhes 
Residenea 

portador da Carteira de Trabalho Número 11739 Série 339 

que apresentou reclamação contra Super Mercado Sacos & Molhados Ltda 

. 	 , .. .................... 1 	 - 	 . 	 . 

domiciliaçio ã Air.Bernardo Sayo, n1. 731- etorMa..Rondon. 
Avenida 	aua 	Faça 	 Ndmero 	 aatrro 

DECLARANDO O SEGUINTE: 	a),  ADMITIDO 	EM: 12-03-80 
b) DISPENSADO EM: 12-04-80 
e) OPÇÃO 	EM: no opt ante 

SALÁRIO 	Cr$ 2.100,00 
DIÁRiO ........................................... 

RECEBIT\JENTO 	MENSAL 	 ............................. 
1 SEMANALX 

Que trahalha(ou) para a reciamada(o) no período 1  acima indicado; que 

foi admitido em 12-03-80 9  percebendo o salário de..- - Cr$ 2.100 9 00 por se-
mana; que sua CTI1S nao foi anotada; que por nao receber seus salários 
desde 31-03-80 at4 12-04-80, considerou-se despedido indiretamente. 

Pleiteia: 	 • 
Sal.retidos (31-03-80-&12-4-80) 	4.200,00 

4 	 350,00 
1/12 de fs. prop. 

Total ..... 4.900,00 / 

.Anotaço da CTIIS e AM do 

M.L. 

/ 
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• 

• 	Pssim sendo, requer seja procesad-a a- psente•-rec1amaço, 
na forma da Leia 

para constar, foi 1avrado o presente termo, que v a i 

:por mim assinado 	tm ,pelo(s) reciamante(s) 

... 	 . 
Funcion . rio íesponsive1* 

 

 

 

CERTIFICO que, nesta data, o(s) reclamante(s)ficou(aram) 

ciente(s) do dia e hora da audincia de instruço ejulga 
mento. 

da 42 	de 19 
retor de Sacretaria 

TE-2-8 

1 

1 
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4 
PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

1 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO de GoiaAna 

NOTIFICAÇÃO N9 2.12+/80 

r. 7+1/8O 

ASSUNTO: Reclamaço apresentada por VÂLDEMIRO DCS SJNTC5 ITA 
CARANBY. 

Notifico-o a comparecer perante esta Junta de 

Concliação e Julgamento, 

............ , ..............( ........tzeedez 	 ) 

horas do dia ..97..... ) do ms de 	........... 

para audincia relativa à reclamaço constante da cpia anexa. 

O no comparecimento de V. Sa, 	referida audi- 

ncia importara o julgamento da questo 	sua revelia e a apiicaço 

da pena de confissão, quanto 	matria de fato. 

Nesta audincia dever V. Sa. estar presente in 

depericientemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facuitado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepo 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obriqarão o 

preponente. 

Goj i a 1.7....de a.. de i9 

1 	( 

Diretor de Scretaria 

AO 	
CERTIFICO que a presente 

UPER TCA1V) fCOS & MOLUAJOS LTDA. 	
notificação foi expedida 

Av. Bernanrdt 3ayo n. 1.731 	etor Mal•Rondonnes t a  data, 	por 	via 
N 	ta 	 postal sob o registro 

9 

E mj / oJrJ 	/ l9Q..  

i! 
NO - 1 5 	 Diretor 	 - 

Goiânia - Go. 



JUNTADA 

Nesta &ta faço júntada aos pr..-
tes a-itos 

iQ 

DIRETOR DE SECRETARIA 



PUDER JUDIF2IRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - 3 REOIO 

ATA DA AUDIÊNCIA RELATUJA AO PROCQ JCJ NQ 741 	/ 80 

Aos07 dias do ms de 	maio 	do ano de 1980 9  as 13,10 hs, 

em sua sede, reuniu-se a 1  Junta de Conciliaço e Julgamento deGoinia 

sob a Presidncia do Dr0 HERACITO PENA JUNIOR 

MM0 Juiz do Trabalho, presentes os Srs. 	DANIEL VIANA 

Iogal representante dos empregadores, e 	EXPKDITO DOMINGOS BEZERRA 

\Iogal representante dos empregados, para instruço e julgamento 	da 

reclamaço ajuizada por VALDEMIRO DOS SANTOS ITACARAMBY 

ntra SUPER MERCADO SECOS & MOLHADOS LTDA 

relativa asal, retidos, etc. 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia, foram, de ordem do MM0 Juiz Presidente, apre 

goadas as partes, presente o recte. e José Carlos Dias Cardoso. este ' 

dizendo-se representante do reedo • sem contudo comprovar sua as-

sertiva. 

O MM. Juiz, entendendo que a reoda. no esta devi 

dainen -ee representada houve por bem aplicar-lhe.a pena de revelia, 

al4m da confissgo quanto a matéria de fato, encerrando assim a ' 

instruço. 

Para julgamento julgamento foi designada o dia de 

hoje às 15h05m. 

Nada mais, e, para constar, 47Ç7 lavrei a presen 

te. 

-' 

AT-l-1 
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JUNTADA 

data faqo júntada aos 	
11 

-s ait s DO 

nia,Ode7519PQ 

r)F SECPFTAI. 
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PODER JUDICIRI0 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

ia. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
da (c at' a 

ATA DE AUDIÊNCIA realizada ao processo n9 	la. JCJ 
	

(J7)l /o 

Aos 	07 	dias do ms de 
	

io 	do a n o deij3 

i5h0L5ii, 	horas, em sua sede, reuniu-se a 	1 	a. Junta 	de 

Conciliaço e Julgamento de 	GoSuia 
	 sob a Presr 

dncia do MM. Juiz do Trabalho, D. 	 POfl Juntor 

-, presentes os srs. 	Daniel Viana 

Vonal reresentante dos emreadores e 	 Dor $ros T e  
n 	 n 	

prra 
r 	 r 

Vogal representante dos empregados, para 

da reci amaço ajuizada por Ialdritro dos Santos Itacararby_ 

contra 	Surer lencado 3cos eoiba55p,Jta. 

relativa a 	r s eQ,, 

no valor de Cr$ j200,00 + Aii + CTPS 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz PresiC 

te, apregoadas as partes, ausentes aubas, 

se uir, su.hret Ido o rrocooso a jularonto, foi pela Jun-

ofenda o sointe decsão: 

°tc. 

TJ!)J') TS SiïCS JPlCVAi.J3Y aju Izoli a prosoube 	ae ao 

centro :JPED :}DCDC SC0S 	PODADOS IJfDA., pretendendo o ro cob imen- 

te da C1 	90O,00 a ttii,lc do sairio, 13° salrio e f.rias, hori coro 

a asotoqào os: sua CTPS e iiheraeo do 'GTS, sob a aieDaço do que ad- 

r;tt;ide cri l2abr.0 or nào ocobor, di'o, sob a aleoapo de cine admi 
o 	 - 	-' 	 n 

tido o- 12.rar.uO, considerou-se dosrec: Lao en 12.abr.oO por nao rece-

ber seus sairtoo puando estes orar d.e Cr.2.100,00 rensais. 

Atendendo à rotificapo lo 5c lal, coopareceu à audiencia o 

$r. Jcs Carlos Dias Candoso ser contudo comurovar a sus condeo de 

urorosto, razào da aol icaqo doera de revel ia, alr de confissão quan 

te aratrta de fato (fis, rocro). 

Dccoss&na a 'noducao Do orovas. 

irrcsS el a nrososta do cone II aeao. 

!Ud 	iis:o e oxoriloado. 

Oonsi.ders.ndo oue a roeda., aresar ae flO.:. icaa.a, nao coroa 

roceu o rei: se fez representar roCularrente ra aud Inc ia, rolo 

loe Pci arl icada 	nene de revel Ia e conf issão onanto à ratr ij do 

AT-1-1 
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4-~ P. .1. JU5TÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONGJUAÇO E JULGAMENTO 

de Co n '.a 

fato; 
1 

Considerado que a materia arbiculada na n.icial esta 	de 

acordo co- a lesiaço arlcvol; e 

Considerando tudo o mais uo dos autos consta, 

resolve esta 

a. CTCJ., uor unannidado, julgar orocodente, em parte, a presente a- 

nara condenar a reoda. par ao recto., bo loo brans.be esta em 

juiado e como se apurar, ad cautelari, em liqu.idaco, as narcelas de 

sair5o em dobro, l 32  sal.rio, frios e PCIS, assim como deberminar a 

Cecrotar:o nuo •roceda as anobacoes na CP3 do recto. 

Custos rola recda, no imporbe de Cr 395, 00  calculadas 30 - 

bre o valor erbi brado de Cr5.  000, 00. 

Ir b imor- se, 

bada rias, eu, 	 lavrei esbe ata. 

OF- 1-6 
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IçI 
PODER JULDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
8 REGIÃO 

1 LI JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO de Goiânia 

Notificação n.2 4385/80 

Em 08 de  maio 	de 19 80 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 

em audiência de 	07 de 	maio 	 de 19 80 

ôcRx na Reclamação 	por vós apresentada contra Super Mercado Secos & Molhados Ltda. 

e cujo inteiro teor consta de 
cópia anexa. 

Atenoi/osmente, 

Diretor de Sec ta ri a 

Ao limo. Sr. 

Valdemiro dos Santos Itacaramby  

Rua Tupis, d. 31, Lt. 18, Setor TJrias magalhIffiPÊP que  nenta duea foi 

iTSTA 	 1respond. 	 r 

NO - 12 	 / 1 



74 
PODER JULDICIÁRIO 

JUSTIÇA. DO TRABALHO 
3' REGIÃO 

1 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO d e Go iania 

Notificação n• 2  4386/80 

Em 08 de  maio 	de 19 	80 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 

em audiência de 	07 de 	 maio 	 de 19 80 

contra vós apresentada por Valdemiro dos 3antos Itacaramby 
na Reclamação 

e cujo inteiro teor consta de 
cópia anexa. 

Ateriosamente, 

/\/ 	/ 
Diret'tr de Secjretaria 

Ao limo. Sr. 

Super MI.ercado 3ecos & Uolhados Ltda 	 UL  

Av. Bernardo Sayo, n. 1.731, Setor Marechrondp. 	btã d*ta fo cxpd 

NLSTA 	 supra através do Rei' 

a . 

de /0 -1,, 	 19gO 
NO - 1 -2 
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(, 	
~~ ~ 	 -VIV 

CERTIDAC. 

Cetifwo e dou fé que, nesta data,j. JLQC,L 

-de 19 t' 

r 

CERTIDÃO 

	

Cetifico e dou fé que, nesta data 1 	____ - 

1ZffffT _ 
-- 	

- de 19  

PFF DE SEC' 

CONCLUSÃO 

Nesta data, facn cocusos os pr-settea 

autos, ao sr. 	1 

Goiânia. ZZ- 	Çde 19ií 

Proceda-se a execuçãO, observadas 

as formaUdadeS 	ais 

	

Em 	
/ 

ci_
uïz -- baIho- 

'JN 

------------------------------ 

* 



P. J. JUSTIÇA 00 TAUAU40 
JUNTA DE CONCLIAÇÃO E JULGAMENTO 

CÁLC1JI)S DE LIQ.TJIDAÇXO 

ATC nQ 

Exequerite:  

Executada: 	- 	 -- 	 & :oI'»:n.  

i. 	JCJ DE G0L'.NIA - Proc. 

Condenaço l[quida  

Sa1.rIo 	;-- 	
rl,fl 

Cz4 ,9002 
Aviso prvio 

lndentzaço 

132 	sa1rio  
132 	sa1rio  

Ferias 

Fr ias 

Horas extras  Cr  

R.S.R. 

Adic. noturno  

O 

Sub-total   Cr$ flC 

Ju o  C 

Correção monet.ria  

FGTS  
Juros e cor. monet.ria do FGTS  Cr  

Art. 	62 	da Lei ri2 	5.107/66 -- Cr :iLTI 

Total devido 	t exequente  

=x= 

Custas da condenaço  Cr 

Diferença de custas   Cr$ _JJJfl 

Total das custas prooessuals  Cr CC 

no1umentos executrios Cr3 i'll,nn 

-- Cr7 

Total devido pela executada 

Em  

"Contador Judicial" 

OF-1-6 



CONCLUSO 

Nesta data, faço os preEents -axos, 

conclusos ao IlN, 3uiz Presidente. 

Goinia, OJcJ19 

Diretor de Seoretaria 

i) À.provo os oicu1os elaborados, para os fins cio diroito fixando o valor 

da exocuço em Cr$..C' 	 sem projuizo de nova atualizaço; 

2Q) cpeça-se mandado do oxecuçao; 

31) Havendo penhora e decorrido o prazo para embargos, proceda-se à avali-

aço, abrindo-se vista as partes por trs dias; 

49) No impuada a avaliaço, expeça-se Rlital. de Praça/Loilo, a ser pu 

blioado no W. do Estado s  a4s expeias do exoquente; 

5) Aps a pub1ioaço, cumpra-se o disposto no § 3Q do artigo 687, do C.P.C. 

Int. 

Data supra. 

- 

DO TRABLLHO 

1 
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. J 0  JU*TIÇA DO TpAaAIwO 
JUNTA O( CONCIUAÇÃO EJULGAMENTO 

ir- 

iol xpC 
1) 	/ 

• 	 ara r erumento de 

íiuwntos ref. ao  presente 

a,Ofde dc 19 °  

çfj 
?UNCIONARO 

[:IÇAO DE SIBA 
sta data, oi exp 

ara deoiïo da imp 
Cr$ 94(77J-

oiânia,0SdeCde 

UNC1ONÃRiO 

MINIST 	 ERVADQ 

DOCUMENTO DE ARRE. 
DA FAZENDA 	 r 01419050/6063 	"1  u .c 

DE RECEITAS FEDERAIS DAR- 	

Q 	( 6TADEVENcM 1c 	super 	
1 

ERECO(RUAAAENIDAPRi_________ 14V 	

S. 	
iMENT0(A1DARSAAET 

Mal. RoAdoz 	p 

6ESPECIfiCAÇ

AOSTRITO 	
io 	 OUXA 	A 	

~N0.~ 
 14 COTA OU OU000C 	5 ODE AFURACUO

IR   DA RECEITA 

22 
23 

• 	. 

.L) 
. 

25 

1 CORRECÃO MONETÁRIA ____ 26  

...I2er1.(±Rj: 
• 

30 

TUd4 

OoUo ROX00000 AUO A SUO 
	

ARE COO ROTA 
COMBRAPEL. - C. G. C. 62.830.039/0001.93 

AtO DecIu.0 N9 08081/75 - côd 

OF-1-6 
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Cbs: A presente gula fiexp 
dida apos o horarlo bancario. 

Go ,0et-198O 

Âten'\ud. ItBIt 

P0 DER JUDICIAR0 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

la. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO J GCIiNIA 

GUIA DE DEPO'S/TO 

Processo n2 J.cJ.- 71/8O 	 Guia ng 	 7 
°eclamante - V1denairo c13 	ant'o Á.

tacaramby 
Reclamado - supermercado :ecos & Molhados Ltda 

O Reclamado vai a 	3.edera11. 20 flQ 19 	desta 

Cidade recolher a importância de CrS9.9 87X-XX 	 ove Mli, Hvc-ce 
tos e i,uarenta e uatro Jruzeiros o Citenta e Jete 

a. 	 ), 

para 	pmcnto 	 das parcelas abaixo discriminadas:- 

AO R E C L A M A N T E 

- 	Principa...........................................Cr9.9 4)+, 87 

2- 	parcela do acordo de fis. 	 CrS 

3- Reembolso, conforme despesa de fis 	.............CrS 

DESPE SAS PROCESSUAIS 

Ao 	Perito ..........................................CrS 

Ao Sindicato Assistente (honordrios advocatkios) .........CrS 

- --- - - - - eSt•_•I 	 . 	 n 	 -' o- u 	imprensa ouctai - 	ona n 	 r 

4- 	CrS 

TOTAL DO DEPÓSITO .............. 

RECIBO DE QUITAÇÃO 

O depdsito da presente guia somente ter6 validade op6s 

autenticação mec6nica efetuada pela Agência Arrecadadora. 

	

O reclamante, ao levantar as quantias 
	

q u e lhe cabem, 

darcí quitaço dos valores recebidos. 

A 	exceção das despesas processuais, q u e serão 	cre- 

ditadas em conta corrente dos 	interessados, o procurador 
	constituído, D r. 

fica autorizado 

ao levantamento. 

	

Goinia -o , 0 5 d e 0mlr0 
	

de 19 80 

rDiretor de Secraria 
04 

OUÇAO E JULGAMENTQ 
3•ft VIA - 	-Arrecadadora 	 GOIÂNIA — GOlAS 
GU-I-3 	 - ................. 



• 	CERTIDÃIÓ 
Certifico que, nesta data, oi expedida 	quis 

de Ievantameno n 

que se vê em h' 

0ITOR 0€ SECR- FAFtIP 



PODER JTJDICIRIO 

JUSTIÇA DO ERLBMJIO 

1 flJNTA DE COECILILÇ2O E J1JLG.2iT0 DE GOLNIL 

LEVLNTLMENTO NQ 56V80 
dc 90000-O 

Senhor Gerenbe 

	

O Sr. Valdemiro 	':-antgs Itacaramby 

vai a essa agncia da Caixa Econ&nica Federal, leventar a imrortncia  do 

Ci 9.9li1+,87(Nove 1il, ovecentos e 'uarent e uatro Cruzeiros 
e- itenta e ete Centavos) 1  
ai cm cpoito judicial desde o ab. 09-set-1980 	segundo çN proces- 

co nQ JCJ. 7113J80 	, 	reo1amao poctulada por Va demiro dos 

Jantos Itacaramby 	 oontra Tupermer- 

cado 	cos & 	lhados Ltda 1 	Sendo depecitante: 	la. 

Junta 1e Condlliao e Julgamento de o1nia. 

1 

FÁ 

/ 

Goinia 10 de setnbro 	de 19 80 

JtJIZ DO 	B4LH0 

Sr. 

Gerente ia Caixa Econ&nioa Federal 

Lgnoia Contrai. 

N e o t a. 

iln mos 

luiz/... 



•a a gu 

rento de Cr9 9d? - 
z 	prcsenfe 	 cujo 

de 
L2iLaço. 

de 19 opo 

cz- sçp- 

QO 7)2 

J U N T A D A 
, ço jtmtwla, a07 presentes autos 

01 	 1) - 17  - 	-_-- / ,-___ -' 

e e4tor 

/ 



P.J. 	JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGANTO 

ao ,oianh 

Recebido da JCJ: emcj.LQ.L 
DkrbuidO 

J. F ra zo 

;:re sso  

7 n' 	/ o / n 

C ar 90 N±_ 	MANDADO DE ClTAÇO,PLi\CA E AVALIAÇT\O para ser cumpri 
- 

do, na forma abaixo: 

O D 0,_ 	 E3 o o 	Jur cr 

JUZ PEESIDENTE DA ia, JOJ  

Mondo ao Oficial de J ustiçaAvaHador, a quem for este 

f . 
dstrabuico, passado a favor de 	.oi -  :Llrc :cs 	o 	rai 

CITE a 	 - 	 : IT:inc L.TDA. 

para, em 48 horas pagar,  a quant ia de ;$iC. 	fl7 (is 	1, o tocon 

) 

correspondente ao principal, custas processuais, custas executivas' 

e emolumentos, devidos no processo, nos termos do (a)c,  e cujo 

dcc isao 
ntero teor e o seguinte: 

• . 	cc: 	a 	 aas a • • 	as 	asç-T.n.s c 	s.io 	ca: 

se, 	ii 	7ss'o, 	ferias 	e iC?2, assar1o  

ra 	' o :socsda 	s 	Dtacos o 	2??3 do 	recAe,' 

pago o dbito ou feito a garantia, no prazo supra, 

PENHORE E AVAL 1 E tantos bens quantos bastem poro integrar iuitaço' 
ri 

da dívida. 

Fica autorizado o Oficial de •Justiça—AvaHador a proce 

der as dtl*genc,as necessrem qualquer do ou hora(LT arte' 

770 e § nico; .C,P.C, rt, 172  

O 	U E CfMPA, NA FC.MA DA LEI 

Eu, 	 DL'etor de Secretaria, conferi e' 

subscrevi, 0o5 	7 	dias do mes de 

J 1Z E;O TEA ALNO 

ENDEÍ:EO DO 

EXECUTADO: 

OFI ,6 



o 

PODER JUDICIÁRIO 
JLlstIça do TrbaIho 

P REGIÃO 

1 é JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE E oiania 

RECLAMANTE : Valdemiro dos Santos Itacaramby 

RECLAMADO : uper Yiercado Scos & Ãochados LiDa 

PROCESSO JCJ. n2 	 7+1 / 80 

CC R [1 DD 

CERTIFICO que, em cumprimento as determinações 

contidas no r. mandado de Lis., compareci às 14,GO 	horas 	do 

dia 	04 	do ms de 5 e t emb ro 
	

do ano de 19 30, à av. Per- 

riardes Eayo n 1.731 - setoplal. £OfldOfl 	, nesta comarca de 

oinia 	 , onde procedi a Citao 	 do 

execta•do 	, na pessoa do Sr. 	José Carlos Dias Cardoso 

aix. escritSrio 	 o qual, de tudo 

-49 	
cargo ou Lunço 

ficou ciente e 	recebeu, a 	 coïitra-F. 

O referido é verdade e dou L. 

OZiciade Justiça 

CE-i-5 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

1 Junta de Conciliaço e Julgamento de Goinia 

Reclamante: Valdorniro dos Santos Itacararnby 

Recldmddo : Super Mercado SZcos & iviolhados Ltda 

Processo JCJ n 2 	7+1 /_30 

Certifico e dou f, para conhecimento do i1II° Juiz, 

ue nesta data faço a devc1u.ço do mandado retro, por motivo de 

Sua requisiçao Dela secretaria dessa MM JCJ. 

O refeido e verdade e douf. 

Go./I/;, ,"e e, 	de 1980 

O 1C1iL Di 	AVLIDOR 

l-CE-l-4 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE Goiania 

Em 10 de 	sete1bre 1.9 80 

ASSUNTO: Requita Mandado 

Processo no  jcj- 741/80 

Recte.- V1demiro - os 3snto: Itac: rixLbi 

Recdo.- :;uiermercado 	cos e T.To1haos Lida. 

Senhor Diretor: 

Tendo o executado, nesta data, manifesta- 

do o desejo de liquidar a divida, solicito a V.S. a devolu 

ço do mandado, relativo ao processo em epigrafe. 

Saudaç6es. 

Diretor de Secretaria 

Ao 11m2.Sr. 

Diretor do S.D.M.J., do T.R.T., da 3 Região 

CAPITAL. 

Senhor diretor de Secretaria 

Levo ao conhecimento de V.S. que o Ofi 

cial de Tustica, abaixo descrito, fez as seguintes diii 

gênci as: 

Oficial de Justiça: 

Citação........ 

Penhora ........ Gr 

Remoção........ 

AvaiiaçO ...... Cr$ 

Notificações ...Cr 

(\ 

0C(•  

Saudaç6es. 

Diretor do S.D.M.J. 
l-RF-6-4 
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